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AUTO DE PENHORA, DEPOSITO E INTIMAÇÃO

Ao(s) 14 (OCLIA9W)  dia(s) do mês de  OUIJA°  de 20 9.5 (dois mil e
wok,. g.. eilnx..0 s., .,--  ), ta Cdade g.i_k?tt:z,r,narca de 'OUAO PrebOr-l-  na
Rua/Av./PçfBc. P.,'"MQL luilk& 00.2bk.a.  n° "45- 
apt./s1./Ipandar  --  bl. — Bairro  Q,OZAinfa., PA.).  ,
às P h 30 min em cumprimento ao mandado n° 02.  do(a) MM. Juiz(a) de Direito da  VI-
Vara OD  , extraído dos autos da Ação de  ' c1-4., Syrarktiet, 
Processo n° 5004 181- 51.11021-1  que  lost; Tflatku.,cm) . ' . Re-yev 
move a  1'flantn..0 U.M.k."-U.it. PArstwx...• °U./Ai:A  e observadas
as formalidades legais, procedi à penhora em bem(ns) do executado, a saber:
.tryn vtUck.0,10 VW Pap gcbctft., Diva hmectcto (2-00Glap01- ,I-Wk.cxt KZ-V-655'4 
PM.' r1/42AWSCW thket4A di, actil'aiWaria0 1 WneXi3 ryt- 14nco--07,0, -fv:i.
cizieg,tver, Og, ca0A tkilY0 i at. go Irtoare'°u) ,
curio -ma (acne) .
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que DEPOSITEI em mãos e poder do (a) Sr (a)  Inhotou goma Ava Rosa,
representante legal de 
documento de identificação CPP ' 04"9. g g a OW -10  residente/estabelecido na
Rua/Av./Pç./Bc.  P.,' 11r- inat‘itoMx '-ênrcvn,ortekeis 

n° IS  aptisl./filandar —  bl. —_ Bairro,
. Para observância do compromisso e sob as penas da

Lei, o depositário 0/3/4/0‘.0“- (assinou / não assinou) o presente auto, ciente de que não poderá
dispor do bem, sem ordem expressa do(a) MM. Juiz(a) da ação. Para constar, lavrei o presente auto,
que, após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. 0(A) Oficial(a) de Justiça

(.4014rna. ireA,cti

Avaliador ).
- -

Ass.:  '--414kt/044/-
Oficial 7r.t.hant), TROADrAct A-crrnada. 
Ass.: )4• 
Depositirt. VATA,O, \-43MAid PAW»

CERTIDA0

Matricula: an0;3. a.-

Certifico que feita a penhora e respectivo depósito, procedi à intimação da parte executada
  na pessoa de seu representante legal,
Sr. (a)   e seu cônjuge
Sr. (a)  para opor embargos no prazo
de dias ( ). Após ciência do conteúdo do referido mandado e
das cópias que o integram, que li e lhe dei para ler   a cópia do auto e
 sua assinatura.

de de 20  0 (A) Oficial (a) de Justiça Avaliador (a).

Ass.:  Matricula:  
Oficial (a): 
Ass.:   Identificação:
Executado(a):  
Ass.:   Identificação.  
Cônjuge: 
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Processo n°5004188-51.2024

Mandado n° 02

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao presente,

compareci na Rua Maria Celia Barbosa Evangelista, n° 75, Colina

Verde, no dia 14/10/2025, As 17h3Omin e ai sendo PROCEDI COM A

PENHORA E AVALIAÇÃO DO BEM INDICADO DE MMT VEÍCULOS,

conforme auto em anexo, nomeando como depositária, a Sra. Fabiola

Costa Abreu Rosa, esposa do exequente, que aceitou o encargo sob

as penas da lei. Certifico, outrossim, que DEIXEI DE INTIMAR 0

REPRESENTANTE LEGAL DA FIRMA EXECUTADA, em virtude de

não ter obtido êxito em encontrá-lo. Assim sendo, devolvo o presente

e aguardo novas instruções. 0 referido é verdade.

Pouso Alegre — MG, 15 de outubro de 2025.

FABIAN MARTINS ALMADA

Oficiala de Justiça Avaliadora


